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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 085t202s

o INSTITUTo nr rnoruçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que auÍoriza a:

INTERESSADo: Luiz Alberto Grutzmacher.
ENDEREÇo eARA coRRESporoÊxcrl: Rua Tabajara, n" 2495, Porto Velho-RO.
CNPJ/CPF: 554.808.379-15 INscRrÇÃoEsTADUAL:

FoNo: (96) 98141-7970 FAx:
REGrsrRo No IPAAM: 0602.3001 PRocEsso Ns: 1039512024-51
CAR N": AM- 1 300904-F4 F7E76 E í 8AD 4DF D8227 F7 371 08E394
ATTvTDADE: Culturas Permanentes_

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-3'19, km 52, sentido Porto Velho/Humaitá,
Município de Canutama-AM.
Coonognlo,rs t o PRo.tETo:

Ponto Latitude (S) Longitude (W) Ponto Latitude (S) Longitude (W)
PI 08' l8' 34.72. S 063" 56',26.48'. W P8 08" l8' 36.52' S 063" 56',26.48' W
P2 08. r 8' 34.72' S 063' 5ó', 26.64" W P9 08" l8'36.52'S 063' 56' 26.64" W
P3 08. l8' 34.89" S 063" 56' 26.67" W Pr0 08" l8' 36.68'. S 063" 56', 26.67" W
P4 08. r 8' 36.03" S 063' 56' 26.64" W P1l 08' l8' 37.39'. S 063" 56'. 26.64" W
P5 063' s6' 26.32" W Pt2 08" l8'48.01" s 063. 56'. 26_32' W
P6 08" t 8' 36.19" S 063.56'26.32',W 063' 56' 26.32" W
P1 08' 18', 36.19' S 063" 56' 25.99" W Pl3

FTNALTDADE: Autorizar a operação da Atividade Cultura Permanente, plantio de coco,
em uma área consolidada de 30 hectaies, do imóvel denominado Fazenda São
José. com área total de 1 .084,19 hectares.

PorENCrALPol-rrrDoR/DEcRÂD,loon: Pequeno Ponrr: Pequeno

DADos Do lMó\'EL|TERRENo:

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 04 ANos.

Atenção:
. Esta licetrça é composta , dc 15 restriçõcs e/ou condiçõas constantes no yerso! cujo nâo

. cumprimento,/atêndimcnto sujcitaiá a sur invalidrçâo e/ou as penalidad'es previstas êm normas.
. Esta licença Dâo comprovr nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do imóvel.
. f,sta liceíçr deve estâr disposta de form. visÍvel (fÍeÍte e verso), no locrl onde é desenvolvida a atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N'085/2025

1. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 10395/2024-91.
4. Os dados 1écnicos do projeto são de inteira responsabilidade do responsável técnico detentor

da ART n' AM20240459031.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projelo após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

6. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
8. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicas (combústível, óleos, graxas.

inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros);
9. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. ' 5.197167 e Lei 12.65112012'.

10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelece a Lei n'
12.65t |2.

I l. É expressamente proibida a queima e deposiçâo de resíduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicíonados e direcionados a local ambientalmente âpropriado.
12. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo, inclusive de obras e/ou reforma) gerados no

empreendimento.
13. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos, embalagens e Íransporte de

agrotóxicos, devem atender os dispostos na Lei Federal n0 7.802/89, na Lei Estadual n'
3.803/12 e seus respectivos regulamentos.

14. Esta licença não autoriza a supressão de vegetação para ampliação de novas áreas a serem

cultivadas, sendo necessário a solicitação de LAU Supressão Vegetal ao IPAAM para novas

supressões.
15. Apresentar, um ano após a emissâo da licença, o Relatório Técnico das Atividades

lmplantadas com foto das culturas implantada e tamanho das áreâs ocupadas.


